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Câmara Municipal de Irecê
Portaria

 
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE IRECÊ 
 
 
 

PORTARIA Nº. 0 1 , DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 
 

 “NOMEIA COMO DIRETOR 
GERAL, O SENHOR LUAN DIAS 
DE SOUZA” 

 
 

O Vereador Moisés Filocre, Presidente da Câmara Municipal de Irecê, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, em especial às atribuições 
previstas no artigo 11, inciso IV, do Regimento Interno da Câmara, Resolução Nº 
009/1994, c/c o art. 8º, da Lei Municipal nº 793 de 12 de maio de 2008 e suas 
alterações posteriores, RESOLVE: 

 
Art.1º Nomeia como Diretor Geral, o senhor LUAN DIAS DE SOUZA, , 

Símbolo  CC-01,  do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Irecê. 
 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo a 01 de janeiro de 2025. 
 
Irecê-Ba, 06 de janeiro de 2025. 
 

 
 

Ver.MOISÉS FILOCRE 
Presidente da Câmara Municipal de Irecê 

 
 
 

 
 
 

Praça Manoel Augusto Dourado | Loteamento Coopirecê | Irecê-Ba

www.cmirece.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

45E2A2A6017F2E0C70B261048CADD634



segunda-feira, 6 de janeiro de 2025  |  Ano XIV - Edição nº 00450 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Câmara Municipal de Irecê

 
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE IRECÊ 
 
 
 

PORTARIA Nº. 0 2 , DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 
 

“CONCEDE AO DIRETOR GERAL, 
SENHOR LUAN DIAS DE SOUZA, O 
ADICIONAL DE CONDIÇOES ESPECIAL 
DE TRABALHO” 

 
 

O Vereador Moisés Filocre, Presidente da Câmara Municipal de Irecê, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, em especial às atribuições 
previstas no artigo 11, inciso IV, do Regimento Interno da Câmara, Resolução Nº 
009/1994, c/c o art. 8º, da Lei Municipal nº 793 de 12 de maio de 2008 e suas 
alterações posteriores, RESOLVE: 

 
 Art.1º Conceder ao LUAN DIAS DE SOUZA, ocupante do cargo de 

Diretora Geral, Símbolo  CC-01,  do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Irecê, 
o adicional de Condiçoes Especial de Trabalho-CET. 

 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo a 01 de janeiro de 2025. 
 
Irecê-Ba, 06 de janeiro de 2025. 
 
 
 

Ver.MOISÉS FILOCRE 
Presidente da Câmara Municipl de Irecê 
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